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LEI N', 1.096, DE 24DE' JANEIRO DE 2023.

"Dispõe sobre aumenÍo do vencimento de ,serticlore.t

públicos Poder ExecuÍivo de Edéia-GO e da outrus

providências".

Art. 2o - O percentual concedido no artigo anterior incidirá sobre o vencimento base

vigente após a concessão da revisão geral anual de 2023 nos valores do quadro permanente do

Anexo V da Lei municipal n.513107 e nos valores constantes no quadro provisório do Anexo

VII da Lei municipal n. 513107.

Art. 3o - Por força da presente Lei o Poder Executivo faz a consolidação desta lei com

a Lei Municipal de n. 513107 alterando valores de tabelas e de vencimerúo de servidore-s do

magisterio público municipal da Prefeitura Municipal de Edéia-GO.

Art. zÍo - Fica fixado o valor de R$ 1.320.00 (um mil. trezentos e vinte reais) para ri

vencimento do cargo em comissão de Assessor Técnico I. de livre nomeação e eroneração. do

Anexo iI - Cargos de Provimento em Comissão e das Funções de Confiança - Cargos de

Provimento em Comissão - Apoio Superior da Lei municipal no507, de 03 de janeiro de 2007
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Av. Presidente

O PREFEITO MUNICIPAL da cidade de Edéia-GO:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Será aplicado e concedido aumento no percentual de 8.5 \33% (oito inteiros

e cinco mil cento e trinta e três décimos de milésimo por cento) sobre os valores constantes na

tabela de vencimentos dos professores efetivos do quadro permanente do Anexo V da Lei

municipal n. 513107 e nos valores constantes no quadro provisório do Anexo VII da Lei

municipal n. 513/07.
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Art. 5" - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária

própria do Orçarnento vigente. se necessárias. com a devida suplementação. nos termos da

legislação em vigor.

&
Art. 6o - E,sta Lei entrará em vigor na seus et-eitos

à 01 l1l 2023 e rer..ogando
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